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RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA
 Resolução nº 007/2020
 Súmula: Aprova a Prestação de Contas, referente ao 2º semestre de 2019, do Fundo da 
Infância e Adolescência – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (FIA-SCFV). 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a lei Municipal nº862/92 e 999/97, e,
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 22 de setembro, resolve:
 Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas, referente ao 2º semestre de 2019, do Fundo da 
Infância e Adolescência – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (FIA-SCFV). 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
 Sala de Sessões, 23 de setembro de 2020.

Érica Mara Barro 
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
Resolução nº 012/2020

 Súmula: Aprova a Prestação de Contas, referente ao 2º semestre de 2019, do Incentivo ao 
Programa Família Paranaense IV. 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº953/95 de 26/09/95, e 1608/09 de 06/10/09, e;
                    Considerando a deliberação da plenária realizada dia 22 de setembro de 2020, resolve:
 Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas, referente ao 2º semestre de 2019, do Incentivo ao 
Programa Família Paranaense IV. 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 23 de setembro de 2020.

Dalila Aparecida da Silva 
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
Resolução nº 013/2020

 Súmula: Aprova a Prestação de Contas, referente ao 2º semestre de 2019, do PPAS I – 
Piso Paranaense de Assistência Social. 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº953/95 de 26/09/95, e 1608/09 de 06/10/09, e;
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 22 de setembro de 2020, resolve:
 Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas, referente ao 2º semestre de 2019, do PPAS I – Piso 
Paranaense de Assistência Social. 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 23 de setembro de 2020.

Dalila Aparecida da Silva 
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
Resolução nº 014/2020

 Súmula: Aprova a Prestação de Contas, referente ao 2º semestre de 2019, do Incentivo ao 
Programa Família Paranaense V. 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº953/95 de 26/09/95, e 1608/09 de 06/10/09, e;
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 22 de setembro de 2020, resolve:
 Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas, referente ao 2º semestre de 2019, do Incentivo ao 
Programa Família Paranaense V. 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 23 de setembro de 2020.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
Resolução nº 015/2020

 Súmula: Aprova a Prestação de Contas, referente ao 2º semestre de 2019, do Incentivo à 
Pessoa com Deficiência III. 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº953/95 de 26/09/95, e 1608/09 de 06/10/09, e;
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 22 de setembro de 2020, resolve:
 Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas, referente ao 2º semestre de 2019, do Incentivo à 
Pessoa com Deficiência III. 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 23 de setembro de 2020.

Dalila Aparecida da Silva 
Presidente do CMAS

dança de titularidade sem prévio consentimento do município.
 Ônus / Contrapartida: geração de no mínimo 03 (três) empregos formais e diretos e 04 
(quatro) informais (freelancer) nos primeiros 36 (trinta e seis) meses, aumentando esse número para 04 
(quatro) empregos formais e diretos e 05 (cinco) informais (free-lancer) a partir do 37º mês.
 Avaliação do bem: segue anexa.
 Inciso II: LOTE-03, QUADRA-A
 Área de 1.152,66 m² (um mil cento e cinquenta e dois metros e sessenta e seis centí-
metros quadrados), dentro das seguintes divisas e confrontações: “tem início no vértice P-13, deste, 
segue confrontando com a faixa de domínio da Rodovia PR-90, com o azimute de 248º54’04”, na ex-
tensão de 173,31 m, até alcançar o vértice P-d4, deste segue confrontando com o lote 02, com azimute 
182º08’37”na extensão de 12,74 metros, até alcançar o vértice P-d1, deste, segue confrontando com a 
área da TGB, com os seguintes azimutes e distâncias: 79º29’58”, na extensão de 11,77 m, até alcançar 
o vértice P-4, 78º07’41”, na extensão de 36,93 m, até alcançar o vértice P-3, 66º04’18”, na extensão de 
113,27 m, até alcançar o vértice P-2, deste, segue confrontando com o Loteamento Indianapolis, com o 
azimute de 121º14’12” e extensão de 11,63 metros” – Tudo em conformidade com o memorial descritivo 
emitido pelo Engenheiro Agrimensor Mauro J. da Silveira – CREA- 118578/D-PR, art nº 20192313189.
 Objeto Lote 03: a implantação de uma náutica, que deverá oferecer mão de obra especiali-
zada para tal finalidade, venda de peças, acessórios e equipamentos, serviços de garagem de embarca-
ções e implantação de área de camping.
 Requisitos Legais: Pessoa Jurídica devidamente constituída, com o CNAE específico da 
atividade empresarial a ser explorada.
 Requisitos Específicos: Dentro da sua atividade empresarial deverá dar enfoque na oferta 
de mão de obra especializada em mecânica náutica.
 Outros Requisitos: Comprovar a capacidade técnica dos serviços a serem prestados.
 Prazo da cessão: 15 anos, prorrogável pelo mesmo período.
 Prazo máximo para a início da construção das benfeitorias (a contar da autorização expres-
sa do município): 60 (sessenta) dias, cujo projeto deverá ser aprovado previamente pelo Município, com 
a expedição do referido alvará de construção.
 Prazo máximo para o início das atividades: 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data 
de expedição do alvará de construção.
 Área mínima da benfeitoria a ser construída: 120 metros quadrados (área de oficina).
 Vedações gerais: locação, sublocação, mudança do ramo da atividade empresarial, mudan-
ça de titularidade sem prévio consentimento do município.
 Ônus / Contrapartida: geração de no mínimo 02 (dois) empregos formais nos primeiros 36 
(trinta e seis) meses, aumentando esse número para 03 (três) a partir do 37º mês.
 Avaliação do bem: segue anexa. PARÁGRAFO ÚNICO – Poderá constar no Edital 
do Processo de Licitação, outros requisitos legais, desde que não contrarie os constantes na presente lei.
 ARTIGO 4º - Os imóveis objeto da cessão de uso serão isentos do IPTU – Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial.
 Parágrafo Primeiro: Fica ainda autorizado a execução de outras melhorias eventualmente 
necessárias na localidade.
 ARTIGO 5º - Deverá o Executivo Municipal construir no imóvel “Lote 02 – Quadra A” banhei-
ros públicos para os usuários do acesso coletivo.
ARTIGO 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 23 de setembro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº  33/2020
Processo dispensa nº 9/2020

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ATLANTICO ATACADO DE BRINQUEDOS 
E PRESENTES LTDA - EPP 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PARA AQUISIÇAO DE KITS PARA AS CRIANÇAS DOS CENTROS EDUCACIONAIS PERTENCENTES 
A ESTA AUTARQUIA EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS.
 VALOR: R$-8.919,79 Oito Mil, Novecentos e Dezenove Reais e Setenta e Nove Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa   Grupo da fonte
1700                       62.002.12.361.0009.2116 102 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 16/09/2020 – ATÉ   14/12/2020

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 1220/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 7/2020.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: LA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ADRIANO DE OLIVEIRA CAMILO 
ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 26.326.990/0001-46
 PROCESSO DISPENSA:7/2020
 CONTRATO: 1220/2020
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa   Grupo da fonte
1360                         42.005.17.512.0027.2087 76 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação  do contrato 12/2020, celebrado 
entre as partes 18/05/2020, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais) para R$ 13.000,00 ( treze mil reais ), esse valor corresponde ao valor original 
e a soma do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 10/09/2020

PORTARIA Nº. 111/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
   R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (quinze dias 
– 1/2), ao (a) Servidor (a). DILMA MONTEIRO PIOVESANA, ocupante da Função do Cargo de AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 29 de abril de 
1988, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação 
Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 de novembro de 2020 à 15 
de novembro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 16 de novembro de 2020, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO 
 Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO N.º 221/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal n.º 2.788 de 23 de junho de 2020.
  D E C R E T A :
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercicio financeiro,  um Crédito Adicional Especial Suple-
mentar na importância de até R$ 32.828,78 (Trinta e Dois Mil, Oitocentos e Vinte e Oito Reais e Setenta 
e Oito Centavos), destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Expli-
cativa da Despesa do Orçamento da Fundação Municipal de Saúde em execução. 
 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
 52 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                                                                                            32.828,78
 52.001 – FDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE UBS DIVERSAS          
 10.301.0022.2095 – ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO GRANGE  
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1471 - 1024 - Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrenta-
mento à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º   
 TOTAL ............................................................................................................ R$ 32.828,78
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia, os recursos oriundos de excesso de arrecadação de 
recursos, constante da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento da Prefeitura, o qual sera trans-
ferido para a Fundação Municipal de Saúde através de Interferencia Financeira, constantes da Tabela 
Explicativa da Despesa do Orçamento, conforme despesas abaixo, previsto no inciso II do Parágrafo 1º 
do artigo da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 
 PREFEITURA MUNICIPAL
 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR                                                                    32.828,78
 19.001 – GABINETE DO SECRETARIO         
 10.122.0022.2041 – ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA 
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 4612 - 1024 - Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrenta-
mento à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º                                                      
 TOTAL ............................................................................................................ R$ 32.828,78
Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor  na data de sua publicação.  
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 14 dias do mês de setembro de 2020

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 225/202
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.815 de 15 de 
setembro de 2020. 
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial Suple-
mentar na Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 115.131,06 (Cento e Quinze Mil, Cento e Trinta 
e Um Reais e Seis Centavos) destinados ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da 
Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 Superávit:
 51 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOS;         497,83  
 51.006 - FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS;    
 10.301.0022.2167 – ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS;    
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO;  
 1421 – 003748 – Reforma UBS- Posto de Saúde   
 51 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOS;                                                174,41  
 51.006 - FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS;    
 10.301.0022.2167 – ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS;    
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO;  
 1422 – 003749 – Reforma UAPSF- Unidade de Atenção Primaria Saúde Família   
 51 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOS;         937,01 
 51.006 - FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS;    
 10.301.0022.2167 – ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS;    
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO;  
 1423 – 003750 – Aquisição de Equipamentos - Estrut. Rede Serv. Prot. Básica
    51 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOS;           24,64 
 51.006 - FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS;    
 10.301.0022.2167 – ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS;    
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO;  
 1424 – 003757 – Convenio Saúde - Aquisição de Ambulância e Van   
 51 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOS;                                                464,54
 51.006 - FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS;    
 10.301.0022.2167 – ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS;    
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO;  
 1425 – 003758 – Convenio VIGIA SUS 2015   
 51 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOS;                                                         3.876,39

 51.006 - FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS;    
 10.301.0022.2167 – ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS;    
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO;  
 1426 – 003760 – Convenio – Ampliação UBS Esperança  
 51 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOS;                                                             204,94
 51.006 - FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS;    
 10.301.0022.2167 – ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS;    
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO;  
 1427 – 003761 – Aquisição Equipamentos Hospitalares - Emenda Parlamentar  
 51 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOS;                                                                      2.925,03
 51.006 - FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS;    
 10.301.0022.2167 – ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS;    
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO;  
 1428 – 003765 – Convenio Equipamentos para UBS - Emenda Parlamentar  
 51 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOS;                                                                         697,11
 51.006 - FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS;    
 10.301.0022.2167 – ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS;    
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO;  
 1429 – 003782 – Convenio Equipamentos Ambulância/Van  
 51 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOS;                                                                    15.329,16
 51.006 - FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS;    
 10.301.0022.2167 – ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS;    
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO;  
 1431 – 003789 – Transferências Convenio UBS  
 51 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOS                                                                              15.000,00
 51.006 - FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS;    
 10.301.0022.2167 – ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS;    
 3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA;  
 1432 – 003789 – transferências convenio UBS  
 51 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOS;                                                                    75.000,00
 51.006 - FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS;    
 10.301.0022.2167 – ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS;    
 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES;  
 1433 – 003789 – transferências convenio UBS  
 TOTAL ........................................................................................................... R$ 115.131,06
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia, os recursos oriundos superávit financeiro de exercício 
anterior, constante da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento da Fundação Municipal de Saúde, 
previsto no inciso II do Parágrafo 1º do artigo da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 
Art. 3º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 15 dias do mês de 
setembro de 2020

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  61/2020 
Processo dispensa nº 113/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA S R DE SOUZA E CIA LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO 
EM IMPRENSA DE CIRCULAÇÃO REGIONAL
 VALOR: R$-1.000,00 Um Mil Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
3779                          52.005.10.302.0022.2240 1017 3.3.90.39.00.00             Do Exercício
 DURAÇÃO: 16/09/2020 – ATÉ   15/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 16/09/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,16/09/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  63/2020
 Processo inexigibilidade nº 10/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA FUJITA & FUJITA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MEDICOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS PARA PLANTÕES DE 12 E 24 HORAS INCLUINDO 
SABADOS, DOMINGOS, FERIADOS E FERIADOS ESPECIAIS JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL 
EMILIO ALVES, ATRAVÉS DO CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2020
 VALOR: R$-489.952,75 Quatrocentos e Oitenta e Nove Mil, Novecentos e Cinqüenta e 
Dois Reais e Setenta e Cinco Centavos
 Dotação:  
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
3783                       52.005.10.302.0022.2220 91019 3.3.90.39.00.00             Do Exercício
 DURAÇÃO: 22/09/2020 – ATÉ   21/09/2021
 DATA DA ASSINATURA: 22/09/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,22/09/2020

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 3520/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 63/2020.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
CONTRATADO: RONALD SILVA GOMES FARMACIA LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 03.857.298/0001-49
 PROCESSO DISPENSA:63/2020
 CONTRATO: 3520/2020
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa    Grupo da fonte
1650                         52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em até  25% do contrato 
3520/2020, celebrado entre as partes 11/05/2020, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 2.432,52 
(dois mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinqüenta e dois centavos) para R$ 2.798,52,00 ( dois mil, 
setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e dois reais )
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 22/09/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  65/2020 
Processo dispensa nº 116/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA E. VIEIRA - CONSTRUCOES 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AMPLIAÇÃO  DO ABRIGO DA 
FARMACIA DA UNIDADE BASICA DE SAUDE DR. NIVALDO ANTONIO GRANGE.
VALOR: R$-44.323,87 Quarenta e Quatro Mil, Trezentos e Vinte e Três Reais e Oitenta e Sete Centavos
 Dotação:  
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
1750           52.001.10.301.0022.2095 303 4.4.90.51.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 24/09/2020 – ATÉ   23/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 24/09/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,24/09/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  66/2020 
Processo dispensa nº 117/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA E. VIEIRA - CONSTRUCOES 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA REALIZAÇÃO DE ADEQUA-
ÇÕES NA UBS ANTÔNIO JOSÉ FODRA E UAPSF - MARIA ITÁLIA PASSETI AVANÇO.,
VALOR: R$-32.235,91 Trinta e Dois Mil, Duzentos e Trinta e Cinco Reais e Noventa e Um Centavos
 Dotação:  
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
1750                        52.001.10.301.0022.2095 303 4.4.90.51.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 24/09/2020 – ATÉ   23/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 24/09/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,24/09/2020

 DATA DA ASSINATURA: 16/09/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Para-
ná.
 Alvorada do Sul,16/09/2020

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 37/2018 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 15/2018.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
CONTRATADO: RECAPADORA UNIÃO RECAP LTDA- EPP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 26.786.170/0001-37
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:15/2018
 CONTRATO: 37/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa   Grupo da fonte
870          61.006.12.361.0014.2090 102 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 37/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de de-
zesseis dias de setembro de 2020 para dezesseis dias de março de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 16/09/2020 


